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RESPOSTA A PEÇA IMPUGNATÓRIA 
 
 

Processo Licitatório n.º 137/2025 - Pregão Eletrônico RP n.º 037/2025 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de materiais de 
consumo, para atender as Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde de 
Paraisópolis/MG., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo 
IV - Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 

1. DA IMPUGNAÇÃO 
 
A empresa MAT MED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.305.767/0001-54, com sede na Rua 
Paulo Garcia 455 CEP: 36.340-090 bairro Benfica na cidade de Juiz de Fora, por intermédio de seu 
representante legal a Sr.ª Enilda Aparecida Almeida e Pires portador da CI nº MG 12.747.318 e CPF 
779.348.147 – 04, apresentou a presente peça impugnatória com as seguintes alegações: 
 

 

 
 

2. DO PEDIDO 
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3. DO CABIMENTO 
 
Em que pese as alegações apresentadas pela impugnante e mediante diligência à área 
solicitante, verificou-se que foi encaminhada ao Departamento Municipal de Saúde NOTA 
TÉCNICA, esclarecendo que a marca interdita é a marca OK BIOTECH CO. LTD, conforme se 
depreende do excerto abaixo:  
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Diante do exposto fica expressamente evidenciado que a marca interditada não se trata da 
marca ACCU CHECK ACTIVE, como insurge a impugnante, tornando, desta forma, a peça 
impugnatória sem objeto de apreciação, posto que a impugnante de forma descuidada 
atribuiu interdição a uma marca que não sofreu nenhum tipo de sancionamento por parte 
da SES - Secretaria Estadual de Saúde – MG.  
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4. DA CONCLUSÃO 
 
Da peça interposta dou conhecimento para no feito não lhe dar provimento uma vez que no 
Edital e no Termo de Referência não houve qualquer menção a aludida marca impugnada/ 
interditada, resultando assim a peça meramente protelatória e desprovida de objetividade 
fática.  
 
 
 

Paraisópolis, 24 de julho de 2025 
 
 
 
 
 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 


